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ANEXO |

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 113.23.05.2024

1. DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea 'a”, Lei nº 14.133/21):

1.1. REGISTRO DE PREÇOS para futuras e eventuais prestação de serviço de SHOW PIROTÉCNICO para
realização de eventos de interesse da Secretaria de Cultura e Turismo do Município de Maracanaú/CE.

1.2. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, forma de
agrupamento por LOTE UNICO e critério de julgamento MENOR PREÇO.

1.3. Despesa a ser executada sob o regime da Lei nº 14.133/2021 — Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, Decreto Municipal nº 4.829/2024 — Sistema de Registro de Preços, Decreto Municipal nº
4.892/2024, conforme as condições, especificações, quantidades e exigências contidas neste Termo de
Referência.

1.4. As especificações e os quantitativos do objeto deste Pregão Eletrônico estão descritos conforme quadro
abaixo:

VALOR VALOR
ITEM | CÓD. DESCRIÇÃO UNID. | QUANT. | UNITÁRIO TOTAL

R$ R$
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E
ACIONAMENTO REMOTO POR
CONTROLADORA ELETRÔNICA COM
POSSIBILIDADE DE DISPAROS .1 | 22 |oontNdOS E EMULTANEOS EO) | Séviso 5 10.033,33 50.166,65
SINCRONIZADOS POR MEIO DE
TIMECODE COMPOSTO DE 80 UNIDADES
DE MONODISPARO 1.5.
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E
ACIONAMENTO REMOTO POR
CONTROLADORA ELETRÔNICA COM
POSSIBILIDADE DE DISPAROS ,dê | 44940 | contidos E simuLTÂNEOS E/OU | Senio 5 4.666,67 23.333,35
SINCRONIZADOS POR MEIO DE
TIMECODE COMPOSTO DE 04 UNIDADES
DE TORTA 120 TUBOS DE 3/4.
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E
ACIONAMENTO REMOTO POR
CONTROLADORA ELETRÔNICA COM
POSSIBILIDADE DE DISPAROS03 | 31941 | CONTÍNUOS E SIMULTÂNEOS EJOU | Serviço 5 25.000,00 125.000,00
SINCRONIZADOS POR MEIO DE
TIMECODE COMPOSTO DE 08 UNIDADES
DE TORTA DE 300 TUBOS DE %.
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E
ACIONAMENTO REMOTO POR
CONTROLADORA ELETRÔNICA COM
POSSIBILIDADE DE DISPAROS .04 | 31942 | CONTÍNUOS E SIMULTÂNEOS EU | Serviço 10 2.866,67 28.666,70
SINCRONIZADOS POR MEIO DE
TIMECODE COMPOSTO DE 30 UNIDADES
DE FOQUETES CORES 1.5

R$ 227.166,70
VALOR GLOBAL

1.5. O prazo de vigência da prestação da serviços será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133,
de 2021.
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1.6. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns nos termos do inciso XIII do art. 6º
da Lei nº 14.133/2021.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “b”, Lei nº 14.133/21):

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares — ETP, documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de
contratação, anexado a este processo.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, alínea “c”, Lei nº 14.133/21):

3.1. O objeto versa sobre a contratação de serviços de show pirotécnico destinado aos eventos Natal de Brilho
e Réveillon, uma vez que a SECULT não possui contrato para atender a mencionada demanda. A contratação
visa integrar a magia dos fogos de artifício sincronizados com a música, criando um ambiente festivo e
emocionante que homenageia a história e a cultura da cidade. Além de proporcionar entretenimento de alta
qualidade, esta atração destaca a capacidade do município de organizar eventos sofisticados e atrativos para a
comunidade e visitantes.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d”, Lei nº 14.133/21):
4.1. Certificação de Qualidade: é necessário que os fogos de artifício atendam às normas de segurança e
qualidade estabelecidas pelos órgãos competentes, garantindo a segurança durante o uso.

4.2. Prazo de Execução dos Serviços: Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas, a contar da expedição da Ordem de Serviço pela administração, nos locais, dias e
horários designados, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, no Edital,
no Contrato e, ainda, observações constantes de sua proposta, bem como as normas técnicas vigentes do
Corpo de Bombeiros.

4.3. Garantia: O fornecedor deve certificar-se da garantia dos produtos, para o caso de defeitos de fabricação
ou problemas de qualidade.

4.4 Embalagem e Transporte: O fornecedor deve certificar-se das embalagens adequadas para o transporte
dos fogos de artifício, garantindo a integridade dos produtos durante o transporte até o local do evento.

4.5. Documentação Legal: O fornecedor deve certificar-se da documentação legal da empresa, como registro
no CNPJ, regularidade fiscal e certificados de segurança dos produtos.

4.6. Serão de responsabilidade da CONTRATADA:

1 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, impostos, taxas, encargos, seguros, decorrentes do
fornecimento dos itens/execução dos serviços, sem ônus para o Município de Maracanaú.

2 - Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante todo o processo do contrato, de habilitação
e qualificação exigidas na licitação.

3 - Substituir às suas expensas, todo e qualquer item/serviço entregue em desacordo com as especificações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou o que vier a apresentar problema quanto ao seu
desempenho dentro do prazo de validade.

4 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de sua
culpa ou dolo até a entrega dos itens/serviços.

5 - Responsabilizar-se pelo fiel fornecimento dos itens/execução dos serviços no prazo estabelecido.

6 - Prestar todos esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante a execução do contrato.

7 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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4.7. Serão de responsabilidade da CONTRATANTE:

1 - Indicar o local em que deverão ser realizados os serviços ou entrega dos itens;

2 - Permitir ao pessoal da contratada, acesso ao local dos serviços desde que observadas às normas de
segurança;

3 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas;

4 - Designar servidor para a vistoria e fiscalização do serviço e recepção dos materiais/serviços.

4.8. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

1 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta.

2 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata/Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

3 - Prova de capital social ou patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor da contratação.

4.9. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

1 - Atestado(s) de capacidade técnica de comprovação de aptidão de desempenho de atividade pertinente,
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que a licitante executou/executa serviços
compatíveis/semelhantes ao objeto da presente licitação.

2 - Certificado de conformidade das atividades da licitante para a realização dos serviços, expedido pelo corpo
de bombeiros

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, alínea “e', da Lei nº 14.133/21):

5.1. A execução do objeto deverá abranger visitação no espaço em que se realizará o show pirotécnico, reunião
presencial com o responsável pelo show e com a finalidade de se obter maiores informações.

5.2. O prazo para prestação de serviços/entrega dos itens será de, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas a
partir da data da emissão da Ordem de Serviço/Compra pela Contratante

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas
com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alinea “f”, da Lei nº 14.133/21):

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

6.2. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 85º).

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua
execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.5. O contratado será respons vel pelos da usados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
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da execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais.
(Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).

6.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à
Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto da contratação (Lei nº
14.133/2021, art. 121, 81º).

6.8. A Gestão do Contrato será exercida pelo Ordenador de Despesa da respectiva pasta ou quem este
designar, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei nº 14.133/2021.

6.8.1. O gestor do contrato deverá enviar o processo à Coordenadoria Administrativa Financeira para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento.

6.9. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato.

6.9.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

6.10. Regulamentos e Normativos internos devem ser obedecidos durante a vigência desta Contratação.

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alinea “g”, da Lei nº 14.133/21):

7.1. O pagamento será realizado em até 30 dias, após o adimplemento da obrigação compromissária, desde
que regular e devidamente atestado por esta Administração;

7.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicada pelo contratado;

7.3. Os serviços deverão ser entregues devidamente acompanhados da Nota Fiscal ou Fatura, bem como da
comprovação da regularidade fiscal, a qual poderá ser constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais;

7.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, o prazo para
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada regularize o erro.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com este instrumento
e seus anexos;

8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo;

8.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto contratado,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contratado;

8.5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021;

8.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos neste termo;

8.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigações pelo contratado;

8.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
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contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
interesse para a boa execução do contrato.

8.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, que antecedem o fim do contrato a contar da data do
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, que antecedem o fim do contrato

8.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, ainda que
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

9.1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da conclusão do
serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos:
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) Certidão Conjunta relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Atender além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto;

9.1.9. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto.

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigid s para habilitaçã
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9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato e desde que regulamentado, a re
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. Esta obrigação não se aplica às
contratações decorrentes da Lei nº 13.303/2016.

9.1.12.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilzem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em
qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

9.1.15. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

9.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.1.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9.1.18. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.1.19. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do contratante.

9.1.20. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de Proteção de Dados,
Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, alínea “h”, da Lei nº 14.133/21):

10.1. Com fundamento no Estudo Técnico Preliminar, o critério de seleção do fornecedor será pelo menor preço
por global.

10.2. Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

1 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)
meses da data de apresentação da proposta.

2 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata/Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica.

3 - Prova de capital social ou patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor da contratação.
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1 - Atestado(s) de capacidade técnica de comprovação de aptidão de desempenho de atividade pertinente,
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado que a licitante executou/executa serviços
compatíveis/semelhantes ao objeto da presente licitação.

2 - Certificado de conformidade das atividades da licitante para a realização dos serviços, expedido pelo corpo
de bombeiros

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “i”, da Lei nº 14.133/21):

11.1 O custo estimado da contratação é de R$ 227.166,70conforme pesquisa de preços realizada pela Central
de Coleta e Auditoria de Preços — CCAP, cujos documentos que lhe dão suporte estão anexos ao processo de
contratação.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea “j”, da Lei nº 14.133/21):

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento da Secretaria de Cultura e Turismo.

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Unidade Programa de Trabalho Elemento de Despesa Fonte de Recursos
Orçamentária

1901 0412221172.420 3.3.90.39.05 1500000000

12.3. A fonte de recurso destacada tem origem Municipal.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

13.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, garantida
a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções previstas na Lei 14.133/21, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal.

13.2 As normas que disciplinam este termo serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

sa
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SPECIFICAÇÕES

32289 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E ACIONAMENTO
REMOTO POR CONTROLADORA ELETRÔNICA
COM POSSIBILIDADE DE DISPAROS CONTÍNUOS
E SIMULTÂNEOS E/OU SINCRONIZADOS POR
MEIO DE TIMECODE COMPOSTO DE 380
UNIDADES DE MONODISPARO 1.5.

10.033,33 50.166,65

02 31940 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E ACIONAMENTO
REMOTO POR CONTROLADORA ELETRÔNICA
COM POSSIBILIDADE DE DISPAROS CONTÍNUOS
E SIMULTÂNEOS E/OU SINCRONIZADOS POR
MEIO DE TIMECODE COMPOSTO DE 04
UNIDADES DE TORTA 120 TUBOS DE 3/4.

Serviço 4.666,67 23.333,35

03 31941 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E ACIONAMENTO
REMOTO POR CONTROLADORA ELETRÔNICA
COM POSSIBILIDADE DE DISPAROS CONTÍNUOS
E SIMULTÂNEOS E/OU SINCRONIZADOS POR
MEIO DE TIMECODE COMPOSTO DE 08
UNIDADES DE TORTA DE 300 TUBOS DE %.

Serviço 25.000,00 125.000,00

31942 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E ACIONAMENTO
REMOTO POR CONTROLADORA ELETRÔNICA
COM POSSIBILIDADE DE DISPAROS CONTÍNUOS
E SIMULTÂNEOS E/OU SINCRONIZADOS POR
MEIO DE TIMECODE COMPOSTO DE 30
UNIDADES DE FOQUETES CORES 1.5

Serviço 10 2.866,67 28.666,70

VALOR MÉDIO GLOBAL R$ 227.166,70

E as E RR aa a a Do eo]
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MODELO DE PROPOSTA.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19.001/2024

OBJETO: Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada em show pirotécnico para
realização de eventos, de interesse da Secretaria de Cultura e Turismo do Município de Maracanaú-CE, tudo
conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos do Edital.

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E ACIONAMENTO REMOTO POR
CONTROLADORA ELETRÔNICA COM POSSIBILIDADE DE

[4 32289 DISPAROS CONTÍNUOS E SIMULTÂNEOS  E/OU| Serviço 5
SINCRONIZADOS POR MEIO DE TIMECODE COMPOSTO DE
80 UNIDADES DE MONODISPARO 1.5.
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E ACIONAMENTO REMOTO POR
CONTROLADORA ELETRÔNICA COM POSSIBILIDADE DE

02 | 31940 DISPAROS CONTÍNUOS E SIMULTÂNEOS  E/OU| Serviço 5
SINCRONIZADOS POR MEIO DE TIMECODE COMPOSTO DE
04 UNIDADES DE TORTA 120 TUBOS DE 3/4.
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E ACIONAMENTO REMOTO POR
[CONTROLADORA ELETRÔNICA COM POSSIBILIDADE DE

03 | 31941 DISPAROS CONTÍNUOS E SIMULTÂNEOS  E/OU| Serviço 5
|[SINCRONIZADOS POR MEIO DE TIMECODE COMPOSTO DE
08 UNIDADES DE TORTA DE 300 TUBOS DE %.
SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E ACIONAMENTO REMOTO POR |
CONTROLADORA ELETRÔNICA COM POSSIBILIDADE DE

04 | 31942 |DISPAROS CONTÍNUOS E SIMULTÂNEOS  E/OU| Serviço 10
SINCRONIZADOS POR MEIO DE TIMECODE COMPOSTO DE
30 UNIDADES DE FOQUETES CORES 1.5

VALOR GLOBAL R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: .................. Moernreronninosernsaano ses aeneranao moto vtNtERinaiNo Enio ones asma meme ).

PRAZO DE INÍCIO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO/ENTREGA:................ meses

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ................ccccicseeeseeeees

DECLARAÇÃO DA LICITANTE:

-De que nos preços oferecidos, estão incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do
serviço referente a frete, tributos, impostos, taxas, encargos, garantia/validade, deslocamento de pessoal e
demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o serviço cotado, inclusive a margem de lucro;

-De que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua Proposta está em conformidade com
as exigências do instrumento convocatório.

DATA,

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMENTE O PRESCRITO
NO ITEM “5” DO EDITAL, SOB PENA DE “DESCLASSIFICAÇÃO.
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Observação 1: Esta Proposta deverá ser anexada junto ao sistema da Bolsa de Licitações e Leilões —
BLL, em PDF, sob pena de desclassificação.

Observação 2: Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante.

Observação 3: ELABORAR PROPOSTA INDIVIDUALMENTE PARA CADA LOTE COTADO.

Observação 4: Deverá fazer parte integrante da Proposta (quando for o caso), relatório de Detalhamento
da Composição de Custos diretos e indiretos e de formação de preços em relação aos componentes que
implicam na formação do preço final, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

E aEA
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ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova
em processo licitatório, junto ao Município de Maracanaú, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7º, da
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de
14 (quatorze) anos;
b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova
em processo licitatório, junto ao Município de Maracanaú, Estado do Ceará, que concorda integralmente com
os termos deste edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no instrumento convocatório;
c) sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação para participar
no presente certame licitatório, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme
modelo constante dos anexos deste edital;
d) sob as penalidades cabíveis, que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas,
e) sob as penalidades cabíveis, de inexistência de dirigentes, gerentes, sócios e/ou responsáveis técnicos, em
seu quadro, alguém que seja servidor da Administração Municipal.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(CE), de 2024.

DECLARANTE
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ANEXO IV

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12024
VALIDADE: 1 (UM) ANO
DATA: lj 1 2024

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE MARACANAÚ-CE, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.605850/0001-62 e CGF nº 06.920264-8, com sede de sua Prefeitura Municipal
no Palácio das Maracanãs, Rua Edson Queiroz, nº 270 —- Centro, CEP 61.900-200, Maracanaú-CE,
representado pela(s) SECRETARIA(S) DE ................ , neste ato pelo(a) respectivo(a) Secretário(a)
Executivo(a), Srs.......scsesss , na forma do disposto na Lei Municipal nº 1.955, de 01.02.13, c/c a Lei Municipal
nº 986, de 07.01.05, doravante denominados .................. , considerando o julgamento da licitação na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº ........... 12024, bem como, a
classificação das Propostas publicada no quadro de avisos da Comissão de Pregões da Prefeitura de
Maracanaú, e a respectiva homologação datada de ............. + RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s)
signatária(s), na(s) quantidade(s) estimada(s) e máximas anuais, de acordo com a classificação por ela
alcançadas por lote, atendendo às condições previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata
de Registro de Preços, em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nº |/2024, sujeitando-se as
partes às normas constantes do Decreto Municipal nº 4.829 de 02 de janeiro de 2024, da Lei nº 14.133, de
2021 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente Ata o Registro de Preços visando a contratação de empresa
especializada em show pirotécnico para realização de eventos, de interesse da Secretaria de Cultura e
Turismo do Município de Maracanaú-CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE
REFERÊNCIA constante dos Anexos do Edital do processo licitatório Pregão Eletrônico nº.......... /2024, que é
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente
de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir de sua publicação e vigerá
PELO PRAZO DE 1 (UM) ANO, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor,
desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Decreto Municipal nº 4.829, de 02 de janeiro de 2024
e da Lei nº 14.133, de 2021.

3.1.1. A resenha da Ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e na
afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação, de acordo com o art. 130 da Lei Orgânica Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria de Infraestrutura, Mobilidade e Desenvolvimento
Urbano do Município de Maracanaú, no seu aspecto operacional, bem como nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E CADASTRO DE RESERVA
5.1. Os preços registrados, a especificação do objeto, os quantitativos, marcas, empresas fornecedoras e
representantes legais, encontram-se elencados nos ANEXOS Il e Ill da presente Ata, em ordem de
classificação das Propostas por lote.

5.2. Poderá ser incluído na presente Ata, na forma do ANEXO IV, o registro dos demais licitantes que aceitem
registrar as suas propostas com preços iguais aos do adjudicatário, obedecida a ordem de classificação da
licitação.
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5.3. O registro que se refere a cláusula anterior tem por objetivo a formação do cadastro de reserva, no TaS6 de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da Ata.

5.4. A habilitação dos licitantes que comporão cadastro de reserva será efetuada quando houver a necessidade
de contratação dos licitantes remanescentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE
6.1. Durante a vigência da Ata, os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não participaram
do procedimento de que trata este Decreto poderão aderir à Ata de Registro de Preços na condição de não
participantes, observados os requisitos dispostos no art. 86 da Lei nº 4.133, de 2021.

6.1.1. O órgão poderá aderir a item da Ata de Registro de Preços a qual é integrante, na qualidade de
não participante, para aqueles itens pelos quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
caput desta cláusula.

6.1.2. Deverá ser justificada a necessidade e demonstrado o planejamento nas adesões entre os Órgãos
da Administração Direta e Indireta do Município de Maracanaú.

6.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrado na Ata de Registro de
Preços para o ÓRGÃO GERENCIADOR e para os órgãos participantes.

6.3. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o ÓRGÃO GERENCIADOR e
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

6.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de adesão, o que fará no
compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o
ÓRGÃO GERENCIADOR e com os órgãos participantes.

6.5. Poderá ser solicitado ao órgão ou entidade referida no subitem 4.1 adesão aos itens de que não tenha
figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no $ 2º do art. 86 da Lei Federal
nº 14.133, de 2021.

6.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou contratado o
quantitativo autorizado anteriormente.

CLÁUSULA SÉTIMA — DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021 e as disposições do Decreto Municipal nº 4.829 de 02 de janeiro de 2024.

7.1.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas
seguintes situações:

7.1.2. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução como pactuada, nos termos da
alínea “d” do inciso Il do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

7.1.3. Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; e,

7.1.4. Resultante de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

7.1.4.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
para a contratação;

7.1.4.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

CLÁUSULA OITAVA - DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.
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8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor ser:
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na Ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir
o compromisso.

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

8.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na Ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, edital e em normas aplicáveis.

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ÓRGÃO
GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no Decreto Municipal nº 4.829,
de 2024.

8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao cancelamento da
Ata de Registro de Preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilze o preço
registrado, conforme previsto no item 8.2 e no subitem 8.2.1, o ÓRGÃO GERENCIADOR atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

8.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA NONA - DO REMANEJANENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS
9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro de Preços poderão ser
remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

9.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

9.4. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro de Preços poderão ser
remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou entidades participantes do procedimento
licitatório ou da contratação direta para registro de preços.

9.5. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE, serão
observados os limites previstos nas cláusulas 6.2 e 6.3 da presente Ata.

9.6. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que haja prévia anuência do órgão ou
da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO DOS FORNECEDORES REGISTRADOS
10.1. A contratação com os fornecedores registrados na presente Ata será formalizada pelo órgão ou entidade
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
ordem de execução de serviço ou outro instrumento hábil, conforme art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O instrumento contratual que trata a cláusula anterior deverá ser assinada no prazo de vigência da Ata de
Registro de Preços.

10.3. Poderá ser firmado contratos concomitantes pelo mesmo órgão, desde que devidamente justificada a sua
necessidade, podendo ser acrescidos a qualquer tempo na forma da Lei.

10.4. Este instrumento não obriga o MUNICÍPIO a firmar qualquer contratação, nem mesmo nas quantidades
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para execução dos serviços, obedecidas a legislação
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de
condições.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:

11.1.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:
11.1.1.1. O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado;
11.1.1.2. O fornecedor não assinar o termo contratual ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;
11.1.1.3. O fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou
11.1.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por despacho do
ÓRGÃO GERENCIADOR, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

11.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Fornecedor, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá convocar os
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

11.4. O cancelamento dos preços registrados deverá ser realizado pelo gerenciador, em determinada Ata de
Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

11.4.1. Por razão de interesse público;
11.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
11,4.3. Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no $ 3º do art. 19 e no 8 4º do art.

20 do Decreto Municipal Nº 4.829, de 2024.

11.5. O fornecedor interessado no cancelamento deverá proceder da seguinte forma:
11.5.1. Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

desta Ata de Registro de Preços.

11.6. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por quaisquer meios
comprovados, o qual será juntado ao processo administrativo da presente Ata.

11.7. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por
afixação do flanelógrafo da Comissão de Licitação, pelo menos uma vez, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir da última publicação.

11.8. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de Ordem de Compra/Serviço
já emitida.

11.9. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor, relativas ao
fornecimento do lote.

11.10. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de cancelar esta Ata, a seu exclusivo critério, poderá

Av. Durval Tomáz de Souza, 150, Centro Administrativo — Conjunto Jereissati |, CEP: 61.905-430 — Maracanaú/CE 35

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAL
SECRETARIKPE CULTURA

Luciana da Silva Teodoro
Secretária Executiva

Ordenadora de Despesas



« Prefeitura de
Maracanaú

suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a
condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de Registro de
Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento
da entrega do objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na entrega do objeto, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Maracanaú
e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Maracanaú pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo
de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

12.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a Ata de Registro de Preços ou o contrato dela decorrente quando regularmente

convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
12.1.2. Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto

contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de Compra/Fornecimento no endereço constante do
cadastro ou da Ata, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto, caso seja inferior a 30 (trinta)
dias, no caso de retardamento na entrega do objeto.

12.1.3. Será acrescido ao percentual acima, ainda 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto, na
hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento do objeto requisitado.

12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento do objeto, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na
Ata de Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133,
de 2021, alterada e consolidada, as seguintes penas:

12.2.1. Advertência;
12.2.2. Multa;
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar;
12.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM.

12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a Contratada fizer jus.

12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.

12.4. O fornecedor beneficiário da Ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
12.4.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
12.4.2. Não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
12.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles

praticados no mercado;
12.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.

12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada à ampla defesa e o contraditório.

12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
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a) 5 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência e cancelamento do

registro de preço;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de

Maracanaú e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Maracanaú pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

12.6. A falta dos materiais/serviços não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
contratada das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações estabelecidas no contrato.

12.7. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços, caso exista,
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a Ata.

12.8. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta Ata de Registro de Preços, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a
aplicação da penalidade.

12.9. O órgão participante deverá comunicar aa ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer das ocorrências previstas
no item 12.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do
contrato ou outro instrumento hábil.

13.2. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
13.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de

termo aditivo a presente Ata de Registro de Preços.
13.1.2. Integram esta Ata os seus anexos, o Edital de Pregão Eletrônico que lhe deu origem e seus

anexos, e as propostas das empresas classificadas por lote.
13.1.3. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação

financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICÍPIO.

13.2. O contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no art. 82 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, e alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1. O foro da Comarca de Maracanaú é o competente para dirimir questões decorrentes da presente Ata, em
obediência ao disposto no $& 1º do art. 92 da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, e alterações posteriores.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente Ata de Registro de Preços, na presença de 02 (duas)
testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Maracanaú-CE, — de de 2024.

<SECRETÁRIO>
SECRETARIA

GERENCIADOR(A) DA ARP

<SECRETÁRIO>
SECRETARIA

PARTICIPANTE DA ARP

PREFI - INICIPAL DE MARACANAL

Luciana da Silva Teodoro
Secretária Executiva
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<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE>

DETENTOR(A) DA ARP

TESTEMUNHAS:
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Av. Durval Tomáz de Souza, 150, Centro Administrativo — Conjunto Jereissati |, CEP: 61.905-430 — Maracanaú/CE 38

PREFEITURA MUNCIAL DEDE A
TWôdoroa

Luciana ia Exoe iva
Ordenadora de Despesas



sig Prefeiturade
“49 Maracanaú

ANEXO | À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12024

| RELAÇÃO DA(S) UNIDADE(S) ORÇAMENTÁRIA(S) INTERESSADA(S) E
1901. SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
SECRETÁRIA EXECUTIVA:

ANEXO II À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12024

| RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(ES) COM PREÇOS REGISTRADOS

01. RAZÃO SOCIAL:
CNPJ Nº
ENDEREÇO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE:
E-MAIL:
RG Nº
CPF Nº
BANCO:
AGÊNCIA Nº
CONTA CORRENTE Nº

ANEXO III À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12024

REGISTRO DE PREÇO(S) UNITÁRIO(S)
ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS, QUANTITATIVOS E EMPRESAS FORNECEDORAS

DATA: / 1

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº ........... /2024, celebrada entre o
MUNICÍPIO DE MARACANAU e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por lote, em face à
realização do Pregão Eletrônico nº......... 12024.

OD LOTEOI
ESPECIFICAÇÃO:
FORNECEDOR:
E QUANTIDADE MARCA PREÇO UNITÁRIO

REPRESENTANTE LEGAL:

[RELACIONAR TODOS OS ITENS/LOTES DO PREGÃO]
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ANEXO IV À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12024

: CADASTRO DE RESERVA
(De acordo com o art. 11,1,e 82º, le II, do Decreto nº 7.892/13)

EMPRESA
CNPJ Nº
ENDEREÇO
TELEFONE
ENDEREÇO ELETRÔNICO

LOTE ÚNICO
CÓD. | ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. | QUANT. | VALOR | VALOR

TOTAL UNIT. | TOTAL
R$ R$

VALOR GLOBAL R$

Obs.: Só se beneficiarão deste Registro de Preços no caso de exclusão do primeiro colocado, nas
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013.

Av. Durval Tom
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ANEXO V

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº

CONTRATANTES:

O MUNICÍPIO DE MARACANAÚ-CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
07.605.850/0001-62 e CGF nº 06.920264-8, com sede de sua Prefeitura Municipal no Palácio das Maracanás,
Rua Edson Queiroz, nº 270, Centro, CEP 61.900-200, Maracanaú-CE, representado pela(s) SECRETARIA(S)
[A , neste ato pelo(a) respectivo(a) Secretário(a) Executivo(a), Sr/Sra............ , doravante
denominado(a) CONTRATANTE, e de outro lado, a EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, sediada à
RUA/AV.... inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..........., por seu representante legal Sr./Sra. .... ;
portador do RG Nº.......... e CRE Naus doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1-Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o nº....... /2024, sujeitando-se as
partes às normas constantes dos arts. 89, 90, 91 e 92 da Lei nº 14.133, de 2021 e suas alterações posteriores,
do edital e seus anexos e da Ata de Registro de Preços nº ............ /2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1-Objeto do presente contrato destina-se a contratação de empresa especializada em show pirotécnico
para realização de eventos, de interesse da Secretaria de Cultura e Turismo do Município de Maracanaú-
CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante dos Anexos do Edital, bem
como proposta do contratado, edital e seus anexos do processo licitatório Pregão Eletrônico nº....... 12024 e Ata
de Registro de Preços nº ....../2024, independentemente de transcrição, e conforme especificação abaixo:

Rea Rs —* LOTE ÚNICO E o
CÓD. ITEM) “ESPECIFICAÇÃO UNID. | QUANT. | VALOR |

pec UNIT. O TOTAL
Rs R$

|

VALOR GLOBAL R$

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO E REPACTUAÇÃO
3.1-0 presente contrato tem o valor global de R$ .. era (a «..), à Ser pago mediante liquidação dos
serviços efetivamente executados no período respectivo, segundo. as Ordens de Serviço/Fornecimento
expedidas de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo setor competente do
Órgão Gestor acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS e de Débito Trabalhistas,
todas atualizadas.

3.1.1-No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
entrega do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, garantia e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

3.1.2-0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

3.1.3-Por ocasião da execução do objeto contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura Municipal de
Maracanaú-CE, com endereço no Palácio das Maracanás, Rua Edson Queiroz, nº 270 — Centro, CEP 61.900-
200, inscrito no CNPJ sob o nº 07.605850/0001-62 e CGF nº 06.920264-8.

3.2-0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar da execição do serviço, após Belimpemento da
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obrigação e encaminhamento da documentação tratadas neste contrato, observadas as disposições editalícias,
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.

3.2.1-Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigida na licitação.

3.2.2-É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especificações deste instrumento.

3.2.3-Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o
prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

3.2.4-Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta “ON-LINE” às certidões apresentadas, para
verificação de todas as condições de regularidade fiscal.

3.2.5-Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será
comunicada por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, sendo-lhe
facultada a apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades
cabíveis.

3.2.6-Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem
implicará aceitação definitiva do fornecimento.

3.3-Os preços contratados através do presente instrumento não serão objeto de reajuste antes de decorrido 1
(um) ano da sua publicação, hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo-IPCA.

3.3.1-Caso o índice previsto neste edital seja extinto ou de alguma forma não possa mais ser aplicado,
será adotado outro índice equivalente que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.

3.3.1.1-Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

3.3.2-0 reajuste será concedido mediante simples apostilamento, conforme dispõe o art. 136 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

3.3.3-Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

3.3.4-A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço na execução do serviço/entrega dos
materiais que, comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria
CONTRATADA, e também das que forem executados/entregues fora do prazo, sem que tenha sido autorizada
a respectiva prorrogação.

3.4-Para o pagamento pela Administração será observado a ordem diferenciada de recurso, podendo ser
alterada mediante prévia justificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle
externo da Administração e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, exclusivamente nas situações previstas
no art. 141 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.5-Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilzem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato, nos termos do artigo 124, da Lei nº 14.133, de 2021,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

3.5.1-Fica estabelecido o prazo de até 30 (trinta) dias para apreciação aos pedidos de reequilíbrio
econômico-financeiro dos valores contratados.

3.5.2-Os preços contratados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos preços praticados
no mercado, podendo alterar, se for o caso, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do contrato.

3.5.3-Caso o preço contratado seja superior à média dos preços de mercado, o MUNICÍPIO solicitará ao
fornecedor, mediante correspondência, redução do preço contratado, de forma a adequá-lo a definição do
parágrafo único.

3.5.4-Fracassada a negociação com o primeiro colocado o MUNICÍPIO convocará as demais empresas
com preços ofertados para o lote, se for o caso, ou ainda os fornecedores classificados, respeitado as
condições de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em
que poderão ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço ofertado.
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3.5.5-Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços ofertados que forem ig
inferiores à média daqueles apurados pela Central de Coleta e Auditoria de Preços - CCAP do município de
Maracanaú.

3.6-Poderá ser restabelecida a repactuação como forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de
contrato utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou
predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista
no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com
data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado,
para os custos decorrentes da mão de obra.

3.6.1-Fica estabelecido o prazo de até 30 (trinta) dias para apreciação aos pedidos de repactuação
financeiro dos valores contratados.

3.7-0 valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso injustificados, desde que não decorra de fato
ou ato imputável à CONTRATADA, aplicar-se-á o índice do IPCA pro rata die, a título de compensação
financeira que será o produto resultante do mesmo índice do dia anterior ao pagamento, multiplicado pelo
número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso.

3.7.1-Ficam ressalvadas da regra prevista acima os casos de ocorrência de caso fortuito e força maior.
3.7.2-0 valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1% (um por cento)

ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo) dia da data do protocolo do
documento de cobrança com anuência do contratante, caso haja adiantamento.

CLÁUSULA QUARTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO
4.1-Os serviços/materiais, objetos do presente Contrato, observadas as condições fixadas neste instrumento, e
seus anexos, e na legislação pertinente, deverão ser executados/entregues nos locais, dias e horários
indicados na Ordem de Serviço/Fornecimento.

4.2-Os serviços/materiais licitados deverão ser executados/entregues no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
horas, contados do recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento ou instrumento equivalente, nos locais,
dias e horários estabelecidos no respectivo documento, observando rigorosamente as especificações contidas
no Projeto Básico, no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e observações constantes de sua
proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes do Corpo de Bombeiros.

4.3-A Ordem de Compra/Fornecimento será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e devolvê-la ao
Município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

4.4-Se o fornecedor com preço contratado em primeiro lugar recusar-se a assinar a Nota de
Empenho/Autorização de Fornecimento, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser
convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições de fornecimento, os
preços e os prazos do primeiro classificado, na forma do art. 90 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUINTA —- DO PRAZO DE VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
5.1-O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua publicação nos
meios oficiais da Prefeitura de Maracanaú, Ceará e vigerá pelo prazo de xxxxxxxxxxxxx, podendo ser
prorrogado, na forma do art. 105 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, e suas alterações posteriores.

5.2-0 contrato admite prorrogação, desde que necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada
pela CONTRATANTE, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção do seu equilíbrio
econômico financeiro, de acordo com o art. 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.3-0 contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

5.4-Enquanto perdurar o impedimento a CONTRATANTE se reserva o direito de contratar o fornecimento dos
serviços/materiais com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta licitação, não cabendo
direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação.
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5.5-Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado, os quais sérão
analisados e julgados pela contratante.

CLÁUSULA SEXTA —- DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1-As despesas deste contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias a seguir indicadas,
consignadas no Orçamento da Unidade Gestora para o respectivo exercício financeiro e as serem consignadas
nos orçamentos dos exercícios subsequentes: ...........eeeers

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1-A CONTRATADA ficará obrigada às condições fixadas no instrumento convocatório, na Ata de Registro de
Preços e seus Anexos, nas Ordens de Compra/Fornecimento e na legislação pertinente.

7.2-0 fornecimento dos serviços/materiais contratados neste instrumento será efetuado através de Ordem de
Serviço/Fornecimento, emitida pela CONTRATANTE, contendo: o nº da Ata, o nº do contrato ou congêneres,
razão social da empresa, o objeto, a especificação, marca, quantidades, as obrigações da contratada, o
endereço e a data de entrega.

7.3-Os termos desse contrato decorrentes da Ata de Registro de Preços serão tratados de forma autônoma e
se submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei Federal nº 14.133, de 2021, inclusive
quanto às prorrogações, alterações e rescisões.

CLÁUSULA OITAVA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
8.1-As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório,
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e suas alterações posteriores e demais normas pertinentes à execução
contratual.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1-São obrigações da contratada, além das demais previstas no edital, termo de referência, ata de registro de
preços e seus anexos:
a) executar o fornecimento dos serviços/materiais contratados no prazo estabelecido, dentro dos padrões
estabelecidos pela CONTRATANTE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, Ata de
Registro de Preços, que fazem parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que
eventualmente regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todas as despesas, diretas ou indiretas, todos os impostos,
taxas, encargos, seguros, garantia e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços/materiais do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As decisões e
providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a
seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões que se fizerem no
fornecimento, na forma estabelecida no art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021, e suas alterações posteriores;
9) executar o serviço/entregar os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da
CONTRATANTE;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da execução/entrega do objeto, não sendo aceito os
serviços/materiais que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem
quaisquer pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do
objeto contratado;
i) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, cujas reclamações se obriga a
atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução do contrato;
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j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento dos
serviços/materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas neste contrato;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
1) comunicar imediatamente a CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e
outros julgados necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar a CONTRATANTE efetuar vistoria nas suas instalações, a fim de verificar as condições para
atendimento do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, no todo ou em parte os serviços/
materiais recusados pela CONTRATANTE, caso constatada divergência nas especificações, às normas e
exigências especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado; providenciando, no
prazo que a Administração estabelecer, por sua conta e sem ônus para a CONTRATANTE, a correção ou
substituição dos serviços/materiais que apresentem defeito, vícios ou incorreções ou estejam fora do prazo de
validade/garantia;
o) respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras e pertinentes;
p) manter seus empregados, quando nas dependências do CONTRATANTE, devidamente identificados com
crachá subscrito pela CONTRATADA, no qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do
empregado e fotografia 3x4;
q) arcar com as despesas com embalagem, seguro, transporte dos materiais e capatazia até o(s) local(is) de
entrega;e informar nas embalagens de transporte dos materiais, mediante etiqueta ou gravação na própria
embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados: marca/fabricante/modelo, quantidades e o
nome da fornecedora/fabricante;
r) certificar-se das embalagens adequadas para o transporte dos fogos de artifício, garantindo a integridade dos
produtos durante o transporte até o local do evento;
s) garantir que os fogos de artifício atendam as normas de segurança e qualidade estabelecida pelos órgãos
competentes, garantindo a segurança durante o uso;
t) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, que será observado, quando dos pagamentos à
CONTRATADA;
u) não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do
art. 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
v) disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do contrato;
w) respeitar obrigações dispostas no Edital e seus Anexos;
x) comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;
y) cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021);
z) comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com
a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 14.133,
de 2021).

9.2-São responsabilidades da CONTRATADA ainda:
a) toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão,
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais
decisões judiciais, eximindo a CONTRATANTE de qualquer solidariedade ou responsabilidade.
b) toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta a CONTRATANTE por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde
que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas a CONTRATANTE, que ficará, de pleno direito, autorizada
a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.

9.2.1-A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a descontar o valor correspondente aos referidos
danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,
independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

9.2.2-A ausência ou omissão da fiscalização da CONTRATANTE não eximirá o fornecedor das
responsabilidades previstas neste contrato.
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9.3-Todos os serviços/materiais deverão ser comprovadamente de primeira qualidade não sendo admitida, em
hipótese alguma, a entrega dos mesmos fora do prazo de validade/garantia.

9.4-A falta de quaisquer dos serviços/materiais cujo fornecimento incumbe a CONTRATADA, poderá,
excepcionalmente, plenamente justificada e comprovada, ser alegada como motivo de força maior para o
atraso, no caso de má execução ou inexecução do objeto deste contrato, não eximirá das penalidades a que
está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas a serem apurados em
processo administrativo específico.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1-A CONTRATANTE obriga-se a:
a) indicar o local e horários em que deverão ser realizados os serviços/entregues os materiais;
b) permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local dos serviços/entrega dos materiais desde que
observada às normas de segurança;
c) efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato;
d) designar servidor para a vistoria e fiscalização do serviço e recepção dos materiais/serviços, receber o objeto
no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
e) notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no material fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; .
f) acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela CONTRATADA;
9) promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados/contratados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado;
h) comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
i) aplicar a CONTRATADA as sanções previstas na Lei e neste contrato;
j) cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;
k) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
1) a Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;
m) responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro e repactuações feitos
pelo contratado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias;
n) notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

10.2-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
11.1-Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

11.2-A CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos
será de 50% (cinquenta por cento), de acordo com o constante no art. 125 Lei nº 14.133, de 2021.

11.3-As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês, na forma do art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.4-Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1-0 licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento do fornecimento do
objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Maracanaú e
será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Maracanaú pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo
de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

12.1.1-Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) recusar em celebrar o contrato dela decorrente quando regularmente convocado;
b) apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d) fraudar na execução do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo.
12.1.2-Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na execução do

fornecimento de qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da Ordem de
Compra/Autorização de Fornecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 20% (vinte
por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução
do fornecimento do objeto.

12.1.3-Será acrescido ao percentual acima, ainda 10% (dez por cento) sobre o valor da compra/serviço,
na hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na execução do fornecimento do objeto requisitado.

12.2-Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do
fornecimento do objeto, às atividades da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais
grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão
aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, alterada e
consolidada, as seguintes penas:

12.2.1-advertência;
12.2.2-multa;
12.2.3-impedimento de licitar e contratar;
12.2.4-declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3-0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM.

12.3.1-Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que a CONTRATADA fizer jus.

12.3.2-Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução
fiscal, com os encargos correspondentes.

12.4-0 fornecedor beneficiário do contrato poderá ser sancionado quando:
12.4.1-descumprir as condições do contrato;
12.4.2-não retirar a respectiva nota de emprenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
12.4.3-tiver presentes razões de interesse público.

12.5-PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo,
assegurada à ampla defesa e o contraditório.

12.5.1-No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa, nos termos do art. 157 e seguintes da Lei nº 14.133, de
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO
13.1-A rescisão deste contrato ocorrerá nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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13.2-0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o
prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

13.3-A rescisão deste contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração;
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a CONTRATANTE;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

13.4-Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o caso, poderá ser esta
ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos
devidos pela execução do presente contrato até a data da rescisão.

13.5-A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes
deste contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste
instrumento.

13.6-0 contrato será rescindido caso se constate que a CONTRATADA mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
na forma do art. 14, inciso IV, da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
14.1-O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

14.1.1-Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e 139 da mesma Lei.
14.1.2-A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
14.1.2.1-Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

14.2-0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

14.2.1-Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

14.2.2-Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.2.3-Indenizações e multas.

14.3-A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº 14.133,
de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
15.1-A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por Representante da CONTRATANTE, por ela
designada, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1-A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não
poderá subcontratar partes deste contrato sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS
17.1-0s casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133, de 2021, preceitos do direito público e supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposições do direito privado e demais normas federais aplicáveis.
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
18.1-A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

18.2-O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação, à proposta licitatória
e a Ata de Registro de Preços quando for o caso.

18.3-A CONTRATADA, na vigência do contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos
praticados por seu pessoal, eximidos a CONTRATANTE de quaisquer reclamações e indenizações.

18.4-A publicação do presente termo deverá ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na Imprensa Oficial, se for o caso, na Transparência Pública e na forma prevista no art. 130 da Lei
Orgânica Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
19.1-0 foro da Comarca de Maracanaú é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste
contrato, em obediência ao disposto no $ 1º do art. 92 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e alterações
posteriores.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município,
perante testemunhas que também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Maracanaú-CE, de de 2024.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXAXX
<SECRETARIA>
CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXAXXAXXAXXKAX
EMPRESA

CNPJ Nº xxxXXXXXXXXXXxxXx
CONTRATADA

REPRESENTANTE LEGAL
CPF Nº xxxxxxxxx E RG Nº xxxxxxxxxx

TESTEMUNHAS:
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